MENSAGEM N° 043/2024
Excelentíssimo Senhor

Valdir Sauthier
Presidente da Câmara Municipal de

Santa Terezinha de Itaipu/PR

Senhor Presidente,

Encaminho a essa Egrégia Casa de Leis, para análise e aprovação, o presente projeto de Lei Complementar que dispõe sobre a alteração do art. 10 da Lei Complementar nº 259/2023, de 16 de março de 2023, que dispõe sobre o Código Ambiental do Município de Santa Terezinha de Itaipu.
Segundo dispõe a atual redação do artigo, os empreendimentos e atividades considerados com potencial de impacto ao meio ambiente deverão submeter consulta prévia para a apreciação da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, que encaminhará o processo para parecer do Conselho Municipal de Meio Ambiente.
Ocorre que, a Lei Municipal nº 024/1983, de 14 de outubro de 1983, que dispunha acerca do Conselho Municipal de Preservação do Meio Ambiente – COMAM, fora devidamente revogada pela Lei Municipal nº 1723/2017, de 16 de outubro de 2017, que instituiu o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e Sanidade Agropecuária – COSAMA, como atual órgão deliberativo e consultivo em questões referentes ao desenvolvimento rural e preservação do meio ambiente na área do Município.
Deste modo, a alteração proposta objetiva alterar a redação do Art. 10 da Lei Complementar nº 259/2023, que disciplina o procedimento de licenciamento ambiental no Município, adequando-o ao atual órgão responsável pela emissão de pareceres em matéria ambiental, qual seja, o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e Sanidade Agropecuária – COSAMA.
Convicta de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o necessário apoio ao presente projeto de Lei, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa colaboração para que o presente Projeto seja apreciado com maior brevidade possível, ao tempo que renovo votos de elevado apreço e distinguida consideração.
Paço Municipal 3 de Maio, em 06 de agosto de 2024.
Karla Galende
Prefeita
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
09/2024

DATA: 06 DE AGOSTO DE 2024
EMENTA: ALTERA O ART. 10 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 259/2023, DE 16 DE MARÇO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE O CÓDIGO AMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º O Art. 10 da Lei Complementar nº 259/2023, de 16 de março de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 10 Os empreendimentos e atividades considerados com potencial de impacto ao meio ambiente deverão submeter consulta prévia para a apreciação da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, que encaminhará o processo para parecer do Conselho de Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e Sanidade Agropecuária – COSAMA, ouvida a Secretaria Municipal de Planejamento. 
Art. 2° Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal 3 de Maio, em 06 de agosto de 2024.

Karla Galende
Prefeita
